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Número: 0800028-22.2020.8.15.0201 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Ingá 

 Última distribuição : 21/01/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE IVANILDO MARTINS DA SILVA (AUTOR) antonio anizio neto (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Gerência Judiciária

Praça João Pessoa, S/N – Centro – CEP 58013-900 – João
Pessoa – PB

Tel.: (83) 3216-1658 – Fax: (83) 3216-1659

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO       

  

Certifico, por dever do ofício, para que esta produza os devidos
efeitos legais, que, de conformidade com o sistema PJE, a

Decisão retro, transitou em julgado no dia  .28 de julho de 2021
O referido é verdade. Dou fé.

Gerência Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, em João Pessoa,  29 de julho de 2021 . 

Herbert Fitipaldi Pires Moura Brasil
Técnico Judiciário   
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